
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 20.553 - DF 
(2017/0315991-3)

  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO
EXEQUENTE : ANTONIO GOMES DA COSTA 
ADVOGADO : ANTONIO JORGE FALCAO RIOS  - BA053352 
EXEQUENTE : MIZAEL FREITAS DE SANTANA 
EXEQUENTE : ANTÔNIO CARLOS RUVENAL FARIAS 
ADVOGADOS : JOSÉ CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS  - BA019557 
   ALESSANDRO MEDEIROS  - DF042043 
   ROGER HONÓRIO MEREGALLI DA SILVA  - DF040866 
   PAULO ROBERTO CASTRO SANTANA  - BA019816 
   ANTONIO JORGE FALCAO RIOS  - BA053352 
EXECUTADO : UNIÃO 
 

  

DECISÃO

Às fls. 2.257 e seguintes, há petição informando a ocorrência de transação, 

mediante instrumento particular de cessão de crédito.

A União (executada) não apresentou oposição à homologação da cessão.

Tendo em vista a regularidade da documentação apresentada, homologo a 

cessão do crédito.

Expeça-se certidão homologatória, a fim de que o levantamento do valor 

referente ao respectivo precatório possa ser levantado diretamente pelos cessionários.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Primeira Seção
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